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        CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
             ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR JOELSON DO POTE

Senhor Presidente, 
Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA ASSUNTOS RELACIONADOS A COVID -19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial do Poder Legislativo de Acompanhamento e Fiscalização de todos os atos do Poder Executivo, relacionados ao combate ao Coronavírus – COVID-19 no Município de Nova Friburgo.
§ 1º. Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela Presidência da Comissão.
§ 2º. A comissão poderá ser composta de até 5 (cinco) membros, a serem nomeados por portaria pelo Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, sendo assegurado, tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos ou dos Blocos Parlamentares da Câmara, não sendo vedado, apenas como integrante o Presidente da Câmara Municipal.
Art. 2º - Os membros designarão entre eles em sorteio interno o Presidente da Comissão, podendo qualquer membro ser destituído, em caso de solicitação ou qualquer falta injustificada em ato oficial da comissão, em conformidade com o disposto no Art. 65 § 4º  do Regimento Interno.
Art. 3º - Compete, ainda, à Comissão, em razão da matéria de sua competência, as diligências necessárias perante o Poder Executivo:
I) convocar Secretários do Município ou autoridades equivalentes para prestar esclarecimentos, em conformidade com o disposto no Art. 209 § 2º do Regimento Interno;
II) encaminhar pedidos escritos de informação a Secretários do Município ou autoridades equivalentes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 
III) ouvir os Secretários do Município ou autoridades equivalentes; 
IV) discutir e votar as proposições que lhe forem distribuídas, sujeitas à deliberação do Plenário; 
V) realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil devidamente regularizadas; 
VI) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidade públicas, referentes ao Coronavírus;
VII) solicitar todo e qualquer relatório vinculado ao Coronavírus; 
VIII) exercer a fiscalização contábil, financeira e orçamentária vinculado ao combate do Coronavírus; 
IX) proceder as vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais, onde terão livre ingresso e permanência; 
X) requisitar de seus responsáveis a exibição dos esclarecimentos necessários; 
XI) encaminhar, quando solicitado, as informações às Comissões Permanentes;
 XII) na hipótese de desatendimento à indicação ou pedidos escritos, de falta de resposta ou de resposta considerada inconsistente, adotará as medidas cabíveis, especialmente encaminhar denúncia ao plenário do Legislativo;
XIII) em virtude do distanciamento social, todas as medidas poderão ser realizadas por videoconferência, a ser designada pelo Presidente da Comissão;
XIV) participar das reuniões e fiscalizar a métrica reguladora utilizada como base para aferir o bandeiramento no Município de Nova Friburgo; e
XV) fiscalizar o cronograma de vacinação no Município de Nova Friburgo;
 Art. 4º -  A Comissão estabelecida nesta Resolução terá o prazo de funcionamento de 180 (cento e oitenta) dias ou enquanto perdurar a pandemia.
Art. 5º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala Dr. Jean Bazet, 24 de Março de 2021.
___________________________
Joelson José de Almeida Martins
Joelson do Pote
Vereador – PDT
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